
I 

— 122 — 

gurar, salvandose lhe a vida, se lhe deve prender atirando:-e 
lhe por baixo o q. se praticará em qualquer ocazião de se 
prenderem criminozos. Fico na dilig." de ver se se podem 
descobrir tanto Jozé Roiz' de Aguiar, como M.el Roiz' em 
algua das partes q. Vm.ce me participa. D.s g.e a Vm.ee. S. 
Paulo a 30 de Março de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a Sarg.f0 mor das Orden.as de Taubaté 
Manoel Lopes de Leão 

Igual á estimação, cj' me deveo seo Pay, Cap.m mor 
dessa Villa, hé o pezar, com q' li a carta de Vm.ce de 22 do 
Corr.te em q' me participa o seo obito, q. sinto m.t0 since-
ram.te e me deixa obrig.do as ultimas recomendaçoens, q' 
lhe fez a meo resp.to, pelo q' me poem em mayor obrigação 
de encomendar a sua Alma a Deos, de cuja misericórdia 
confio a terá na sua Santa Comp.a o mesmo Senhor livre a 
Vm.ce de toda a moléstia e lhe conceda a mais dilatada vicia, 
p.a q' imitando o na sua regular conduta, lhe possa fazer 
m.tos sufrágios, com q' lhe aumente a gloria. 

Justam.te recahe em Vm.ee o governo dessa Villa, exer-
citando em tudo a jurisdição, q. seo Pay tinha, p.a o socego 
e regimen dessa Ordenança, e execução das mais Ordens 
porcj p.a semelhantes cazos hé, q. se fizerão os Sarg.tos mo-
res em as Villas, onde há Capn.s mores. 

Nada me será tão estimavel, como observar Vm.ce em 
tudo a instrução, q. o D.or Jozé Vaz de Carvalho deo a seo 
Pay a resp.t0 de se cobrar de Luiz Vaz de Tolledo o q. deve 
ao Cap.m Thomaz Frz' Novaes, a q.m tenho emp.° de servir 
e neste particular com m.t0 mayor. 

Estou persuadido, a q. Vm.™ hade em tudo mostrar ser 
filho daquelle honrado Pay, e Vm.ce o deve ficar, de cj' sendo 
assim achará em mim a mais pronta vontade de agradallo. 
Deos g.° a Vm.™ S. Paulo a 30 de Março de 1780 .// Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Orden." João da Cunha 
Pinto 

Constame, q' Jozé Roiz' de Aguiar de Mogy das Cruzes 
se acha refugiado nessa Freg.a em caza de seus Cunhados 
chamado laum Ant." Roiz' de Olivr." e o outro ignoro o no-
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me; e porq. se faz percizo, q' seja prezo: Ordeno a Vm. te 

q. com a mayor cautella examine o ubi certo, em q' este 
homem se acha, e o prenda, e seguro mo remeta. Deos g.e 

a Vm.ce S. P.10 a 30 de Março de 1780 / / Martim Lopes Lo-
bo de Sald." / / 

P." o Cap.m da Orden." da Atibaya 
Domingos Leme do Prado 

Em conseq." da informação de Vm.ce de 28 do Corr.te a 
favor da mulher de João Pires de OHvr.n no requerim.10 q' 
contra >ella fez Jozé Fran.co de Moraes pela quantia de . . . . 
27$840 sou a dizer a Vm.ce q. se este Credor se não conten-
ta com empoçarse desta importancia do modo q. a m.cr do 
devedor lhe quer pagar, deve esperar, seo marido p.a pelos 
meyos ordin.0" haver o q. elle lhe estiver devendo e ser solta 
a Escrava, e entregue a sua dona, por não ser justo, q' sendo 
de valor tão gr.de padeça a vexação, q. se lhe está fazendo a 
ella, e sua Snr.a q. Vm.ce executará logo e sem demora. Deos 
g.e a Vm.ce S. Paulo a 31 de Março de 1780 / / Martim Lo-
pes Lobo cie Saldanha / / 

P.a o D.or Ant." Alz' de Castro na sua 
Faz.da de Parnapitanga 

Sendo indispensavelm.te necessr.0 continuarem se as 
Juntas da Justiça p.a a fazer aos m.tos Reos, q. se achão pre-
zos nas Cadeyas, em q. já não cabem, e não podendo dispen-
sarme de dezacomodar a Vm.ec por dous, ou tres mezes: lhe 
Ordeno, q. sem perda de tempo venha Vm.ce a esta Cid.e a 
exercitar o Lugar de Deputado da mesma Junta de q. re-
dunda tanta utilid.e ao bem publico. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 8 de Abril de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanhaj / / 

P.a o Juiz Ordr.0 de Sorocaba Francisco Ribr.0 

de Moraes Pedrozo 

Com a carta de Vm.ce de 8 do Corr.te chegou o mulato 
João da Cruz, q. com o nome de Manoel Joaq.m andava nes-
sa Villa de noite, e oculto no mato de dia, o q. só esta pes-


